Projeto aprovado pela Lei Rouanet – Lei Federal de Incentivo a Cultura;
Nº. Do Pronac: 066596 – Música Gaúcha em Três Violões

Proponente: Paulo R P Velasco ME.
UF: RS - Área: Música  -  Segmento: Música Instrumental – Situação: Aprovado
Período de Captação: 01/01/2007 a 31/12/2007

Autorizado p/captar: R$ 573.028,50       Captado: R$ 0,00  

Saldo a Captar: R$ 573.028,50

Resumo:

Formar uma platéia de apreciadores de Música Folclórica Instrumental de Base Erudita, através da realização de Recitais de Violão em SOLOS, DUOS e TRIOS, em municípios do interior do Estado do Rio Grande do Sul e a gravação de um CD para distribuição gratuita, no período de outubro a novembro de 2007.

a) Realizar vinte recitais nos municípios de Pelotas, Rio Grande, Pedro Osório, Arroio Grande, Jaguarão, São Lourenço do Sul, Camaquã, Bagé, Canguçu, São Sepé, Santa Maria, Cachoeira do Sul, Santa Cruz do Sul, Gramado, Canela, Passo Fundo, Montenegro, São Leopoldo, Novo Hamburgo e Caxias do Sul;
b) Franquear, em cada município, o acesso ao teatro ou à sala de concerto, de toda a população em geral e, especificamente, das comunidades de escolas públicas, priorizando o ensino médio noturno, seja nos Cursos Regulares ou na Educação de Jovens e Adultos;

c) Constituir iniciativas, visando qualificar o ensino médio noturno através de ações que envolvam apreciação artístico-musical, associadas ao fazer educacional;

A realização do projeto “MÚSICA GAÚCHA EM TRÊS VIOLÕES” será um marco na história recente da Música Instrumental Gaúcha. O mesmo abarcará uma ampla gama de atividades musicais, tais como pesquisa musicológica, composição e arranjo musical, execução musical em público, e gravação audiográfica, explorando ritmos e estilos musicais, que acompanham a cultura gaúcha desde os primórdios de sua formação, tais como milongas, chamamés, bugios, polcas, valsas e chimarritas.
1) Patrocinador exclusivo;

* Sugestão: 06 cotas de R$ 95.504,75 
* O valor pode ser dividido em até 12 cotas de R$ 47.752,37 

* O patrocinador pode incluir 100% do valor do projeto como despesa Operacional na declaração do Imposto de Renda Devido

* Inserção da marca da Empresa integrada à Arte das peças gráficas, seguida de                “Apresenta”; 

* Logomarca no rodapé das peças gráficas sob a rubrica “Patrocinador Exclusivo”.

* Logomarca no canto superior esquerdo dos cartazes, banners, programas sob a rubrica “Patrocinador Exclusivo”;

* Logomarca e locução no fechamento dos anúncios televisivos sob a rubrica “Patrocinador”. (Rouanet);

* Locução de 5 segundos no fechamento das chamadas de rádio sob a rubrica “Patrocinador”. (Rouanet)

2) Co-patrocínio (igual ou inferior a 50% do custo do projeto);

· Espaço de 7% da área das peças gráficas sob a rubrica “Patrocinadores”;

· Logomarca no canto inferior direito dos cartazes, banners, programas e jornais sob a rubrica “Patrocinadores”. (Rouanet)

· Logomarca e locução no fechamento dos anúncios televisivos sob a rubrica “Patrocinadores”. (Rouanet)

· Locução de 5 segundos no fechamento das chamadas de rádio

Contatos: (53)3278-4384 – Cel. (53) 8409-3084.

E-mail: velascoproducoes@hotmail.com
Rua Adolfo Aveiro, 56 Cep 96077-520 – Pelotas/RS.

Paulo R P Velasco (Produtor Cultural)

